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DivorciadosDeduçãosimultâneadedespesascomfilhosnoIRSsóparaoano A minha mulher meteu os
miúdos no IRS dela E agora
Nas situações de guarda conjunta as despesas
dos dependentes só podem constar duma única declaração

DANIELATELES FERNANDES

daniela fernandes@ionline pt

Muitos contribuintes continuam a ter
dificuldades na altura de preencher a
declaração de IRS Para os pais divorcia
dos ou separados as dúvidas são ainda
maiores Saber qual dos progenitores
tem o direito a deduzir as despesas com
a educação e saúde dos filhos quando o
casal decide pôr termo à relação não é
tarefa fácil

O código do IRS pode mostrar se pou
co justo para os pais divorciados que par
tilham a custódia dos filhos A actual lei

prevê que os encargos com os dependen
tes apenas sejam imputados a uma úni
ca declaração de IRS independentemen
te de ter sido o pai ou a mãe o responsá
vel pelas despesas
O iconsultoua opinião daSérvulo

Associados que acredita ainda existi
rem algumas arestas por limar na actual

lei As despesas de saúde e de educação
dos filhos dependentes poderão ser dedu
zidas à colecta dos progenitores desde
que o NIF de cada um dos dependentes
seja devidamente identificado na factu
ra recibo correspondente assim como
na declaração de rendimentos do proge
nitor que os tiver a cargo
Marco Martins é divorciado e por par

tilhar a custódia do filho com a ex mulher
afirma que a actual lei acaba por pena
lizar sempre um dos pais Eu por aca
so mantenho uma boa relação com a
mãe do meu filho e apesar de partilhar
mos os encargos com ele acordámos em
alternar anualmente entre nós quem
deduz as despesas da criança Todavia
alerta o mesmo pode não acontecer nos
casos em que os pais não têm uma rela
ção saudável
Nas situações em que pais não se dão

bem acredito que seja bem mais com
plicado pois a lei não protege quem efec

tivamente paga o colégio dos filhos e
quem assume as despesas de saúde

DEDUÇÃOSIMULTÂNEA A Lei do Orçamen
to de Estado para 2012 já contempla a
possibilidade de dedução simultânea
Nas situações de divórcio separação de
pessoas e bens ou anulação de casamen
to em que as responsabilidades paren
tais sejam partilhadas os progenitores
poderão beneficiar da dedução à colec
ta destas despesas Neste caso a dedu
ção individual será limitada a 50
Para os pais divorciados ou separados
que não partilhem a guarda dos filhos
as regras mantêm se quem tem a cus
tódia das crianças poderá deduzir à
colecta as despesas de saúde e de edu
cação dos filhos dependentes desde que
o NIF número de identificação fiscal
de cada um deles seja devidamente iden
tificado na factura recibo correspon
dente assim como na declaração de

rendimentos do progenitor que os tiver
a cargo No caso do progenitor que não
tem a custódia dos filhos apenas pode
rá beneficiar da dedução à colecta das
importâncias respeitantes a pensões de
alimentos decretadas por sentença judi
cial ou resultantes de acordo homolo

gado nos termos civis No entanto o OE
para 2012 prevê o corte no limite de
dedução Até 2011 era possível deduzir
20 dos montantes pagos em pensão
de alimentos até um limite mensal de

2 5 IAS Indexante dos Apoios Sociais
1048 5 euros No próximo ano a dedu
ção com este encargo será limitada a
um IAS ou seja o pai ou mãe respon
sável pelo pagamento da pensão só pode
rá deduzir 20 das importâncias pagas
em pensão de alimentos com um limi
te de 419 22 euros por mês

FILHOS MAIORES Atingir a maioridade
nem sempre é sinónimo de indepen
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dência financeira Apesar de o paga
mento de uma pensão de alimentos não
ser obrigatória por parte de um dos ex
cônjuges muitas vezes as despesas com
a saúde e educação dos filhos continuam
a ser asseguradas por ambos Contudo
só beneficia da dedução desses encar
gos quem continua a partilhar o domi
cílio fiscal com os filhos O artigo 13 9
do Código do IRS prevê que os filhos
maiores só podem integrar o agregado
familiar monoparental ou biparental
desde que tenham menos de 25 anos
aufiram rendimentos inferiores ao salá
rio mínimo nacional e tenham frequen
tado nesse ano o 11 º ano o 12 ºanoou
o ensino superior

MAIS JUSTIÇA Manuel Faustino ex direc
tor dos Serviços de IRS falou ao i con
siderando prematuro afirmar que a per
missão de dedução simultânea traz mais
equidade fiscal quando questionado sobre
a matéria

Emitir um juízo de valor sobre se a
medida veio trazer mais justiça fiscal é
prematuro Aliás não deixa de ser curio
so que a insistência na consagração de
uma solução deste tipo só tenha subi
do de tom quando a dedução por pen
sões de alimentos começou a sofrer cor
tes drásticos defende Devendo os
documentos comprovativos serem emi
tidos em nome dos menores e não pro
var se quem efectivamente suportou o
respectivo encargo nada parece impe
dir que deles se faça uma repartição
salomónica por forma a maximizar no
global a dedução
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